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ACABAMENTOS

A) - Betão descofrado, regularizado e com pintura a tinta plástica de cor branca
B) - Emboço e reboco sobre alvenaria com argamassa de cimento, acabamento areado  e  pintura  com tinta

plástica de base aquosa de cor branca
C) - Pavimento em betonilha com revestimento endurecedor à base de resina epoxy
D) - Enchimento com betonilha para criação de pendente e revestimento com:

- Emulsão betuminosa tipo "IMPERKOTE F";
- Membrana betuminosa tipo "POLYPLAS 25";
- Membrana betuminosa tipo "POLYXIS R40 C" ou equivalente; e
- Protecção com gravilha.

VÃOS

VP1 - Porta e aro (1.90x0.80) em perfis e chapa de aço com proteção anticorrosiva e pintura, com 3 dobradiças,
fechadura e puxadores. Grelha de ventilação na parte inferior com rede mosquiteira pelo interior.
-Soleira em Betão

VG1 - Grelha de ventilação (0.80x0.50) em perfis de aço, com proteção anticorrosiva e pintura,  com
          rede mosquiteira no interior.

-Soleira em Betão
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LIGAÇÃO ENTRE O RESERVATÓRIO R2 E A ALBUFEIRA DA VIGIA

Edificio de Quadros Elétricos
Definição de formas e Betão Armado

- As superfícies exteriores enterradas deverão ser pintadas com duas demaos de tinta
betuminosa ( tipo Flintkote ou equivalente).

- Os comprimentos de amarração e sobreposição, bem como os diâmetros dos mandris de
dobragem deverão respeitar o estipulado na legislação em vigor.

- Os varões de montagem não estão indicados nos desenhos.

NOTAS:

MATERIAIS

Classe
de

Resistência

Classe
de

Exposição

Classe do
teor de
cloretos

Classe
de

Abaixamento

Máxima
Dimensão

do
Agregado

Máxima
Razão

Água / Cimento

Mínima
Dosagem

de
Cimento

Recobrimento
Nominal

(kg/m  ) (mm)

Regularização C12/15 -

Em geral C25/30 XC2(P) Cl 0,2 S3 Dmáx 25 0.65 240 40

- - - - - -

ELEMENTO

e selagem

3

MATERIAL

BETÁO

Em geral A500NR

AÇO EM ELEMENTOS
METÁLICOS

Em perfis
e chapas
Em parafusos
e chumbadouros

S 235 JR

CI 8.8

Em selagem de
equipamentos C35/45 XC4(P) Cl 0,2 S3 Dmáx 10 0.45 320 35

AÇO EM
ARMADURAS

Pedro Alves

Manuel Valadas
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